
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 138, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  13.756,  de  12  de
dezembro  de  2018,  que  institui  o  Fundo
Nacional de Segurança Pública (FNSP), e dá
outras  providências,  para  dispor  sobre  a
participação de representantes da sociedade
nos conselhos de segurança pública. 

O Congresso Nacional decreta:

                     O Art. 1º Esta Lei altera a Lei n. 13.756, de 12 de dezembro de

2018,  para  dispor  sobre  a  participação  dos  entes  federados  e  de

representantes da sociedade nos conselhos gestores. 

 Art. 2º O art. 4º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018,

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art.4º................................................................................

......................................................................................... 

.........................................................................................

§ 7º Fica assegurada a participação de um representante

dos  Estados  e  Municípios  e  de  representantes  dos

jovens,  das  mulheres,  dos  negros,  dos  idosos  e  de

entidades sindicais  com pertinência temática,  na forma

do regulamento. 
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§ 8º Na constituição de conselhos de gestão de fundos

de  segurança  pública  estaduais  e  municipais,  é

obrigatória a inclusão de representantes dos jovens, das

mulheres,  dos  negros,  dos  idosos  e  de  entidades

sindicais  com  pertinência  temática,  na  forma  do

regulamento. (NR)” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2022.

                     Deputado ALUISIO MENDES
Presidente CSPCCO
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